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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA N.º 002 DE 07 DE JANEIRO DE 2022 

 
"SUSPENDE AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE 
MANDATO ELETIVO  E  DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 
O PREFEITO MUNICIPAL ABREULÂNDIA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o 
disposto na Lei Orgânica do Município de Abreulandia - TO e, 
bem assim: 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora Ednaura Alves 
Costa aonde solicita o seu retorno ao trabalho a partir do dia 
01 de janeiro de 2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - SUSPENDER, a partir de 31 de dezembro de 2021, o 
afastamento para exercício de mandato eletivo, concedido 
pela portaria 001/2021, da servidora EDNAURA ALVES COSTA, 
professora, matrícula n.º 10, determinando o seu retorno às 
atividades laborais a partir de 03 de janeiro de 2022. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros a partir de 
01 de janeiro de 2022. 

CUMPRA-SE - PUBLIQUE-SE – ARQUIVE-SE. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia, Estado do 
Tocantins, aos sete (07) dias do mês de janeiro (01) do ano de 
dois mil e vinte e dois (2022). 
 

MANOEL FRANCISCO DE MOURA 
Prefeito Municipal 

 
ATO N.º 01/2022 – NM/G 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o 
disposto no art. 71, inciso XII da Lei Orgânica do Município de 
Abreulândia-TO, resolve: 
 
NOMEAR: 
 
Nomear a Senhora VANIA SIQUEIRA SOARES para exercer o 
cargo em comissão de SECRETÁRIA EXECUTIVA DOS 
CONSELHOS, com lotação na Secretaria Municipal de 
Promoção e Desenvolvimento Social, Urbano e Rural, a partir 
de sete de janeiro de 2022. 
 
ATRIBUIR a servidora VANIA SIQUEIRA SOARES, matrícula nº 
2630, a  Gratificação de função de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre seu vencimento, para exercer a função, do quadro da 
Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social, 
Urbano e Rural com seus efeitos financeiro a partir de sete de 
janeiro de 2022. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia, Estado do 
Tocantins, aos setimo (07) dias do mês de janeiro do ano dois 
mil e vinte e dois (2022).  
 

Manoel Francisco de Moura 
Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 052/2022 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
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inscrito no CNPJ n.º 11.291.277/0001-37, com sede 
administrativa na Rua Tiradentes, s/n, centro, Abreulândia/TO. 
CONTRATADO: RAQUEL NUNES DA SILVA ALVES,  brasileira(o), 
casada, portador(a) do RG n.º 1.003.183 SSP/TO inscrito(a) no 
CPF sob o  n.º 056.506.091-01,  residente e domiciliada na Rua 
Pouso Alto, s/nº, nesta cidade de Abreulândia-TO. 
 
VALOR: R$ 14.544,00 (quatorze mil quinhentos e quarenta e 
quatro reais), dividido em 12 parcelas mensais e sucessivas de 
R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais). 
 
VIGÊNCIA: De 07 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 
2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 
IX da Constituição Estadual 
 

EXTRATO DE CONTRATO 053/2022 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ n.º 11.291.277/0001-37, com sede 
administrativa na Rua Tiradentes, s/n, centro, Abreulândia/TO. 
 
CONTRATADO: DEBORA RIBEIRO DUARTE,  brasileira(o), 
solteira, portador(a) do RG n.º 63.031.662-4 SSP/SP inscrito(a) 
no CPF sob o  n.º 064.406.501-06,  residente e domiciliada na 
AV: João Francisco de Abreu, s/nº, nesta cidade de 
Abreulândia-TO. 
 
VALOR: R$ 14.544,00 (quatorze mil quinhentos e quarenta e 
quatro reais), dividido em 12 parcelas mensais e sucessivas de 
R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais). 
 
VIGÊNCIA: De 07 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 
2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 
IX da Constituição Estadual. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 054/2022 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ n.º 11.291.277/0001-37, com sede 
administrativa na Rua Tiradentes, s/n, centro, Abreulândia/TO. 
 
CONTRATADO: MARIA DO SOCORRO VERAS,  brasileira(o), 
casada, portador(a) do RG n.º 1.251.236, SSP/TO inscrito(a) no 
CPF sob o  n.º 728.554.361-68, residente e domiciliada no P.A 
Vargem Dourada, rural, neste município de Abreulandia-TO. 
 
VALOR: R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscento reais), dividido 
em 12 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.550,00  (Hum mil, 
quinhentos e cinquenta reais). 
 
VIGÊNCIA: De 07 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 
2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 
IX da Constituição Estadual. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 055/2022 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ n.º 11.291.277/0001-37, com sede 
administrativa na Rua Tiradentes, s/n, centro, Abreulândia/TO. 
 
CONTRATADO: DANIEL GONÇALVES CAVALCANTE,  
brasileira(o), solteiro, portador(a) do RG n.º 1.003.848 SSP/TO, 
inscrito(a) no CPF sob o  n.º 036.691.081-73, residente e 
domiciliado na Rua Av. João Francisco de Abreu, s/nº, centro, 
nesta cidade de Abreulândia/TO. 
 
VALOR: R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscento reais), dividido 
em 12 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.550,00  (Hum mil, 
quinhentos e cinquenta reais). 
 
VIGÊNCIA: De 07 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 
2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 
IX da Constituição Estadual. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 056/2022 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ n.º 11.291.277/0001-37, com sede 
administrativa na Rua Tiradentes, s/n, centro, Abreulândia/TO. 
 
CONTRATADO: CLEIDIANE LEAL GUIMARÃES,  brasileira(o), 
solteira, portador(a) do RG n.º 834.014 SSP/TO inscrito(a) no 
CPF sob o  n.º 012.750.071-55, residente e domiciliada na Rua 
Mariano Pereira, s/nº, centro, nesta cidade de Abreulândia/TO. 
 
VALOR: R$ 56.419,20 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e 
dezenove reais e vinte centavos), dividido em 12 parcelas 
mensais e sucessivas de R$ 4.701,60 (Quatro mil, setecentos e 
um reais e sessenta centavos). 
 
VIGÊNCIA: De 07 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 
2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 
IX da Constituição Estadual. 
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